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Altera disposições da Lei Complementar 
n.° 342, de 6 de janeiro de 1984, que dis
põe sobre Médico Sanitarista 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

mu lgo a seguinte le i complementar : 

Ar t igo 1. ° — Passam a vigorar com a seguinte redação os 
dispositivos, adiante enumerados, da Le i Comp lementa r n.° 
342, de 6 de janeiro de 1984: 

1 — o artigo 6.°: 
" A r t i g o 6.° — O valor do A d i c i o n a l de Local de 

Exercício será calculado sobre o valor do padrão in ic ia l da clas
se de Médico Sanitarista I, de acordo com os seguintes índices: 

I — para o Médico Sanitarista I: 
a) 9 1 % (noventa e u m por cento), para o local I; 
b) 110 % (cento e dez por cento), para o local II; 
c) 140% (cento e quarenta por cento), para o local III; 
II — para o Médico Sanitatista II: 
a) 91 % (noventa e u m por cento), para o local I; 
b) 106 % (cento e seis por cento), para o local II; 
c) 136% (cento e tr inta e seis por cento), para o local III; 
III — para o Médico Sanitarista III: 
a) 9 1 % (noventa e u m porcento ) , para o local I; 
b) 102% (cento e dois por cento), para o local II; 
c) 132% (cento e tr inta e dois por cento), para o local III; 
IV — para o Médico Sanitarista IV: 
a) 91 % (noventa e u m por cento), para o local I; 
b) 9 9 % (noventa e nove por cento), para o local II; 
c) 129% (cento e vinte e nove por cento), pata o local 

I I I . " ; 

II — o " c a p u t " do artigo 9.°, alterado pelo inciso II do 
artigo 1 . ° da Lei C o m p l e m e n t a r n.° 373, de 17 de dezembro 
de 1984: 

" A r t i g o 9 o — A s funções de coordenação, direção, assis
tência, supervisão, inspeção, chef ia e encarregatura de u n i d a 
des de saúde que venham a ser caracterizadas como específicas 
de Médico Sanitarista serão retribuídas com gratificação " p r o 
labore" calculada mediante aplicação de percentuais sobre o 
valor do padrão in ic ia l da classe de Médico Sanitarista I, da 
Tabela I, na seguinte conformidade : 

F u n ç õ e s P e r c e n t u a i s 

C o o r d e n a d o r . 65% 

D i r e t o r T é c n i c o d e D e p a r t a m e n t o 6 0 % 

D i r e t o r T é c n i c o d e D i v i s ã o 5 5 % 

A s s i s t e n t e T é c n i c o d e D i r e ç ã o 5 0 % 

S u p e r v i s o r d e Á r e a 5 0 % 

D i r e t o r T é c n i c o d e S e r v i ç o II 4 5 % 

I n s p e t o r d e Á r e a 4 5 % 

D i r e t o r T é c n i c o d e S e r v i ç o 1 4 0 % 

C h e f e d e S e ç ã o T é c n i c a o u S u p e r v i s o r d e E q u i p e 

T é c n i c a 3 0 % 

E n c a r r e g a d o d e S e t o r T é c n i c o 2 0 % " ; 

A g e n d a d o G o v e r n a d o r 

D i a 12 d e j u l h o — S e x t a - f e i r a 

8 h 3 0 A s s e s s o r i a E s p e c i a l d e C o m u n i c a ç õ e s 
9 h 3 0 A s s e s s o r i a J u r í d i c a 

10h D e s p a c h o s c o m o C o o r d e n a d o r p a r a A s s u n t o s A d m i n i s t r a 
t ivos a u t o r i z a n d o c o n v ê n i o s e n t r e : 
— D A E E e IPT p a r a a s s i s t ê n c i a n a s o b r a s d e C o n s t r u ç ã o C i 
v i l ; 

— D A E E e C E T E S B p a r a p r o s s e g u i m e n t o d o p r o j e t o " A d m i 
n i s t r a ç ã o d e R e c u r s o s H í d r i c o s n o B a c i a d o R i o P i r a c i c a 
b a " ; 

— S e c r e t a r i a d a E d u c a ç ã o e A P A E s d e Lins e L o r e n a p a r a 
d e s e n v o l v i m e n t o d o E n s i n o G r a t u i t o ; 
— S e c r e t a r i a d e E s p o r t e s e T u r i s m o e P r e f e i t u r a d e Á g u a s 
d a P r a t a p a r a c o n s t r u ç ã o d e c o b e r t u r a d a P r a ç a d e E s p o r 
tes e a s s i n a t u r a d e : d e c r e t o q u e c r ia a s D e l e g a c i a s d e 
P o l i c i a d o s 1 e 2 . ° Distr i tos P o l i c i a i s d e S ã o V i c e n t e ; le i 
q u e a u t o r i z a a S e c r e t a r i a d a P r o m o ç ã o S o c i a l a c o n t r a i r 
e m p r é s t i m o a se r d e s t i n a d o à s E n t i d a d e s H o s p i t a l a r e s d e 
c a r á t e r f i l a n t r ó p i c o ; le i q u e a u t o r i z a d o a ç ã o d e i m ó v e l a o 
m u n i c í p i o d e Por to F e r r e i r a ; e le i q u e a u t o r i z a a F a z e n d a 
d o E s t a d o a a l i e n a r á r e a s d o N ú c l e o C o l o n i a l " B a i r r o d e 
A n t o n i n a " , r e g u l a r i z a n d o s i t u a ç õ e s d e p o s s e i r o s e x i s t e n 
tes d e s d e 1913 . 

11 h30 R e c e b e o P r e s i d e n t e d a U N I C E F — S e n h o r J o h n D o n a h u e 
12h30 A s s e s s o r E s p e c i a l 
13h A l m o ç o c o m o E x c e l e n t í s s i m o S e n h o r M i n i s t r o d a Idu ' str ia 

e C o m é r c i o — D o u t o r R o b e r t o G u s m ã o 
15h A s s e s s o r d e I m p r e n s a 
l ó h M i n i s t r o E x t r a o r d i n á r i o p a r a A s s u n t o s d e A d m i n i s t r a ç ã o 

D o u t o r A l u í s i o A l v e s 
16h30 R e c e b e c u m p r i m e n t o s p e l o a n i v e r s á r i o — M e z a n i n o — 

P a l á c i o d o s B a n d e i r a n t e s 
18h S e c r e t á r i a e m E x e r c í c i o d o G o v e r n o 

III — o parágrafo único do artigo 12, alterado pelo inciso 
III do artigo 1.° da Le i C o m p l e m e n t a r n.° 373, de 17 de de
zembro de 1984: 

"Parágrafo único — Relat ivamente ao A d i c i o n a l de Local 
de Exercício previsto no artigo 5 . 0 , atribuir-se-á ao inativo o 
valor correspondente a 9 1 % (noventa e u m por cento) do va
lor do padrão in ic ia l da classe de Médico Sanitarista I, da T a 
bela I, apl icando-se para f ins de cálculo as normas constantes 
do artigo 78 da Le i C o m p l e m e n t a r n.° 180, dè 12 de maio de 
1978, alterado pelo artigo 4.° da L e i Comp lementa r n.° 247, 
de 6 de abri l de 1 9 8 1 . " 

Ar t igo 2.° — A s despesas decorrentes da aplicação desta 
lei complementar correrão à conta das dotações próprias con 
signadas no orçamento-programa vigente. 

A*rtigo 3.° — Esta lei complementar entrará em vigor na 
data de sua publicação, p r o d u z i n d o efeitos a partir de 1.° de 
ju lho de 1985. 

Palácio dos Bandeirantes, 11 de ju lho de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
Otávio Azevedo Mercadante, 

Respondendo pelo Expediente 
da Secretaria da Saúde 

Antônio Carlos Mesquita, Secretátio da Administração 
José Serra, Secretário de E c o n o m i a e Planejamento 
Gilda Figueiredo Portugal Gouvêa, 

Respondendo pelo Expediente 
da Secretaria do Governo 

Rubl icada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 11 de j u 
lho de 1985. 

LEI COMPLEMENTAR N.o 403, 
DEU DE JULHO DE 1985 

Altera as Escalas de Vencimentos aplicá
veis aos funcionários, servidores e inativos 
do Estado e dá providências correlatas 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte le i complementar : 

A r t igo 1.° — Os valores das Escalas de Vencimentos a 
que se referem os artigos 1.° a 4.° da Lei Comp lementa r n.° 
323, de 14 de ju lho de 1983, com as alterações efetuadas nos 
termos do artigo 1.° da Le i C o m p l e m e n t a r n.° 394, de 14 de 
junho de 1985, aplicáveis aos funcionários, servidores e inat i 
vos da Administração Cent ra l i zada e das Autarqu ias do Esta
do, f icam reajustados na conformidade dos anexos 1 a 13 que 
fazem parte integrante desta le i complementar . 

A r t i g o 2.° — Os valores do salário-família e do salário-
esposa f icam fixados em Cr$ 16.650 (dezesseis m i l , seiscentos 
e c inquenta cruzeiros). 

A r t i go 3.° — O vencimento mensal de Secretário de Es
tado f ica reajustado e m 8 9 , 3 % (oitenta e nove inteiros e três 
décimos por cento), índice de aumento geral para o período 
do 2.° semestte de 1985. 

A r t i go 4.° — O disposto nesta le i complementar apl ica-
se também aos funcionários e servidores, inclusive inativos, 
dos Quadros do T r i b u n a l de Justiça e das Secretarias do T r i b u 
nal de Justiça, do Pr imei ro e Segundo T r i b u n a l de Alçada C i 
v i l , do T r i b u n a l de Alçada C r i m i n a l , do T r i b u n a l de Justiça 
Mi l i ta r , do T r i b u n a l de Contas, bem como do Quadro da Se
cretaria da Assembléia Legislat iva, cujos vencimentos, salários 
ou proventos são calculados com base nas Escalas de V e n c i 
mentos referidas no artigo 1.°. 

A r t i go 5.° — Para atender às despesas decotrentes da 
aplicação desta lei complementar , f ica o Poder Executivo auto
rizado a abrir créditos suplementares até o l imi te de Cr$ 
3.420.000.000.000 (três trilhões e quatrocentos e vinte b i 
lhões de cruzeiros), mediante utilização de recursos nos ter
mos do § 1.° do artigo 43 da Le i federal n.° 4 .320, de 17 de 
março de 1964. 

Parágrafo Único - F ica, a inda , o Poder Executivo autor i 
zado a promover , se necessário, remanejamento de dotações 
específicas ao atend imento de despesas com pessoal e reflexos. 

A r t i go 6.° — Esta lei complementar e süa Disposição 
Transitória entrarão em vigor na data de sua publicação, pro 
duz indo efeitos a partir de 1." de ju lho de 1985. 

Disposição Transitória 
Ar t igo único - A part ir de 1.° de ju lho de 1985, o func io 

nário ou servidor da Administração Centra l i zada e das Auta r 
quias do Estado fará jus a um abono mensal na seguinte con
formidade: 

1 — quando , em jornada completa de trabalho, o funcio 
nário ou servidor perceber retribuição mensal inferior a Cr$ 
667.000 (seiscentos e sessenta e sete m i l cruzeiros), o abono 
mensal será de valor correspondente à diferença entre esses va
lores; 

II — quando , em jornada c o m u m de trabalho, o funcio 
nário ou servidor perceber retribuição mensal inferior a Cr$ 

500.250 (quinhentos m i l , duzentos e c inquenta cruzeiros), o 
abono mensal será de valor correspondente à diferença entre 
esses valores; 

III — quando , em jornada infer ior a 30 (ttinta) horas se
manais de trabalho, o funcionário ou servidor perceber retr i 
buição mensal infer ior a Cr$ 333.500 (trezentos e tr inta e três 
m i l e qu inhentos cruzeiros), o abono mensal será de valor cor
respondente à diferença entre esses valores. 

§ 1.° — Para efeito do disposto neste artigo, serão consi 
deradas todas as vantagens pecuniárias percebidas pelo func io 
nário ou servidor, exceto o salário-família, o salário-esposa, a 
sexta-parte dos vencimentos e as gratificações de representa
ção. 

§ 2.° — O abono de que trata este artigo será computado 
para cálculo de gratificação de N a t a l . 

§ 3.° — O abono de que trata este artigo não se incorpo
rará aos vencimentos ou salários, nem será considerado para 
efeito de cálculo de quaisquer vantagens. 

§ 4.° — O disposto neste art igo, nas mesmas bases e con 
dições, aplica-se: 

1. no cálculo dos proventos do inat ivo ; 

2. no cálculo de retribuição-base para determinação do 
valor da pensão mensal dev ida pelo Instituto de Previdência 
do Estado de São Pau lo . 

Palácio dos Bandeirantes, 11 de j u l h o de 1985. 

F R A N C O M O N T O R O 

José Carlos Dias, Secretário da Justiça 

Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 

Nelson Mancini Nicolau, 
Secretário de Agr icu l tu ra e Abastec imento 

João Oswaldo Leiva, 
Secretário de Obras e do M e i o A m b i e n t e 

Adriano Murgel Branco, Secretário dos Transportes 

Paulo Renato Costa Souza, Secretário da Educação 
Otávio Azevedo Mercadante, 

Respondendo pelo Expediente 
da Secretaria da Saúde 

Michel Miguel Elias Temer Lulia, 
Secretário da Segurança Pública 

Carlos Alfredo de Souza Queiroz, 
Secretario da Promoção Social 

Caio Sérgio Pompeu de Toledo, 
Secretário de Esportes e Tur i smo 

L u i z Benecficto Máximo, 

Secretário de Relações do T raba lho 

Antônio Carlos Mesquita, Secretário da Administração 

José Serra, Secretário de E c o n o m i a e Planejamento 

Chopin Tavares de Lima, Secretátio do Interior 

Almino Monteiro Alvares Affonso, 
Secretário dos Negócios Metropol i tanos 

Jorge Cunha Lima, Secretário da C u l t u r a 

Einar Alberto Kok, 
Secretário da Indústria, Comércio, 

Ciência e Tecnolog ia 

José Gregori, 
Secretário Extraordinário 

de Descentralização e Participação 

Gilda Figueiredo Portugal Gouvêa, 
Respondendo pelo Expediente 

da Secretaria do Governo 

Pub l icada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 11 de j u 
lho de 1985. 

Seção I 

Esta edição de 48 pág inas con tém os atos normativos e de 
interesse geral. 
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